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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 

Av. São Gonçalo, S/N - CEP: 64.993-000 
CNPJ : 0l.61 2.607/0001 -95 

li -representar a Ouvidora-geral perante os demais órgãos e entidades do Poder 

Executivo municipal e dos demais Poderes e perante a sociedade; 

Ili-orientar os serviços relativos às atividades da Ouvidoria-Geral, assegurando a sua 

uniformização e eficiência e zelando pelo controle de sua qualidade; 

IV-definir com os dirigentes dos órgãos e entidades da administração direta e indireta 

procedimentos para que as demandas apresentadas sejam rápida e adequadamente• 

examinadas, encaminhadas e respondidas; 

V-interagir com os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município, 

especialmente para acompanhar as providências adotadas por esses órgãos e· 

entidades em razão de reclamações, sugestões, solicitações ou denúncia 

apresentadas; 

VI-facilitar o acesso dos cidadãos ao serviço da Ouvidoria-Geral do Município, 

simplificando seus procedimentos; 

VII -apresentar ao Secretário de Comunicação Social, para encaminhamento ao 

Prefeito Municipal , relatório das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria-Geral; 

VIII -sugerir soluções de problemas identificados à autoridade superior do órgão ou 

entidade; 

IX-propor a correção de erros, omissões ou abusos cometidos no atendimento aos 

usuários dos serviços públicos; 

X-atuar na prevenção e solução de conflitos; 

XI-manter os interessados informados sobre medidas adotadas e resultados obtidos. 

Art. 9° - Para o pleno exercício de suas atribuições, é assegurado ao Ouvidor-Geral : 

1- autonomia na elaboração de pareceres, atos e relatórios, sendo vedada a alteração 

ou influência sobre estes; 

li-ter livre acesso a todos os órgãos ou entidades da administração direta e indireta 

do Municlpio; 

Ili - requisitar informações ou cópia de documentos aos órgãos e entidades da 

administração municipal direta e indireta, fixando prazo razoável para o seu 

atendimento; 

IV-participar de reuniões e eventos em órgãos ou entidades da administração direta e 

indireta relacionados à sua área de atuação, com direto a voz, mas sem direito a voto. 

Art.10 - O Ouvidor-Geral, quando for o caso, deve guardar sigilo das informações 

levadas ao seu conhecimento no exerclcio das funções. 

Art. 11 - A Ouvidoria-Geral do Municipio contará com o apoio administrativo e suporte 

técnico-operacional da Secretaria de Administração. 

Art. 12 - Para atender às despesas decorrentes desta Lei no presente exerclcio, fica 

o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei federal n°4.320, de 17 

de março de 1964, a abrir créditos adicionais especiais, criando a atividade 

"Manutenção da Ouvldoria-Geral do Munlcipio". 

§ 1º-0 decreto que abrir os créditos especiais de que trata o caput deste artigo 

indicará, nos termos do artigo 43, § 1°, inciso Ili , da Lei federal nº 4 .320, de 17 de 

março de 1964, os recursos disponlveis para atender às despesas. 

§ 2º-Nos exercícios subsequentes as despesas com a execução desta Lei correrão 

por conta de cotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA- PI, 

27 DE OUTUBRO DE 2022. 

PAULO LUSTOSA NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguela-PI, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 246/2022, que dispõe sobre a criação da Ouvidoria 
Geral do município de São Gonçalo do Gurguéia-PI, do cargo de Ouvidor Geral, e 
dé outras providências, do municlpio de Slo Gonçalo do Gurguéia-PI na forma 
que especifica. A Lei Municipal 246/2022 foi aprovada na sessão da Cêmara 
Municipal de São Gonçalo do Gurgueia, em 21 de novembro de 2022, por 08(oito) 
votos favorilveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI), 22 de novembro de 2022. 

PAULO LUSTOSA Asslnadodeformadlgltalpor 
PAULO LUSTOSA 
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Paulo Luatoaa Nogueira 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÊIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
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LEI 247/2022 

APROVADO 
EM:-2.L_/__fL_J~V. 
VOTOS FAVORAVEIS.__,~
VOTOS CONTRA. __ ~""----

"Cria o Programa Cesta Natalina aos Servidores 
Públicos Munieipais e autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a concedê-la, na forma de abono 
pecuniário, aos servidores públicos municipais e dá 
outras providências·. 

A Cêmara Municipal de São Gonçalo do Gurguéla aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Cesta de Natal, na forma 
de abono pecuniário, na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) a todos os 
servidores públicos Municipal, a ser pago em parcela única, no mês de dezembro 
de cada ano. na forma e condições regidas por esta Lei e Cria o Programa Cesta 
Natalina aos Servidores Públicos Municipais. 

§1º. Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se servidor municipal: 

1 - o ocupante de cargo de provimento efetivo ou aquele servidor que tenha 
adquirido estabilidade nos termos do art. 19 do ADCT; 

li - os ocupantes de cargo de provimento em comissão e função de confiança; 

Ili - empregados públicos: 

IV - contratados temporariamente com contratos vigentes. 

§2" - Os servidores afastados por licença, sem remuneração, não farão Jus ao 
beneficio. 

§3º - O beneficio concedido nesta lei, será Intitulado "Programa Cesta Natalina 
aos Servidores Municipais". 

Art. 2" A concessão será anual , no mês de dezembro, desde que haja 
disponibilidade financeira para cobrir as despesas decorrentes de sua aquisição 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÊIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: 01 .612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

e mediante análise de conveniência e oportunidade da Administração Pública, 
sendo vedado a sua concessão caso não haja um desses requisitos. 

Paragrafo único - O valor previsto no caput do artigo 1º, desta lei, poderá ser 
revisado anualmente, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
desde que cumpra os requisitos previstos no caput deste artigo. 

Art. 3° Será concedida apenas uma Cesta de Natal por servidor, 
independentemente do número de vínculos legais em acumulação. 

Art. 4° O beneficio de que trata esta Lei não será incorporado, em qualquer 
hipótese, aos vencimentos, à remuneração, ao provento e demais vantagens 
salariais e pecuniárias dos servidores e nem servirá de base de cálculo para a 
incidência de quaisquer descontos ou vantagens, não gerando direito adquirido 
aos servidores. 

Art. 5° Para cumprimento do disposto no artigo 1º, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ou especiais ao orçamento 
para satisfazer os valores das despesas. 

Paragrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações 
necessárias para compatibilização ao PPA, LDO e LOA, nos tennos do art. 16, 
§ 1°, incisos I e li da Lei Complementamº. 101/00. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Gonçalo do Gurguéia-Piauí, 27 de Outubro de 2022. 

PAULO LUSTOSA 
NOGUEIRA:42870798 
172 

Assinado de forma digital por 
PAULO LUSTOSA 
NOGUEIRA:42870798172 
Dados: 2022.10.3112:34:14-03'00' 

Paulo Lustosa Nogueira 
Prefeito Munlclpal 
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TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI, no uso de suas atribuições 
legais, e confonne previsto na Lei Orglnlca do Munlclpio, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 247/2022, cria o Programa Cesta Natalina aos 
Servidores Públicos Municipais e autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a. 
conced6-la, na foram de abandono pecuniário, aos servidores públicos municipais 
e dé outras providências, do município de São Gonçalo do Gurguéla-PI na fonna 
que especifica. A Lei Municipal 247/2022 foi aprovada na sessão da CArnara 
Municipal de São Gonçalo do Gurguela, em 21 de novembro de 2022, por 08(oito), 
votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI), 22 de novembro de 2022. 

PAULO LUSTOSA 
NOGUEIRA:42870798 
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Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o BANCO DO 

BRASIL S.A., e dá outras providências. 

A Cãmara Municipal de Slo Gonçalo do Gurguela (PI), aprova e eu , Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito Junto ao, 

BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de até R$ 1.230.000,00 (hum milh/Jo duzentos" 

trinta reais) , nos termos da Resolução CMN n°4.589, de 29.06.2017, e suas alterações. 

destinados a Projeto de Investimento para aquisição e implantação de sistema, 

de energia solar fotovoltaica, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar n• 101. de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 

obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput 

deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 

consonância com o§ 1° do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101 , de 04 de· 

maio de 

2000. 

Art. 2°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos. 

termos do inc. 11 , § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, 

da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 3°. Os o rçamento~ ou os créditos adicionais deverã o consignar, anualmente, a s. 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos. relativos aos. 

contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 4°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 

crédito ora autorizada. 

Art. 5°. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 

financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a 

debitar a conta-corrente de titularidade do municipio. a ser indicada no contrato. em 

que são efetuados os créd itos dos recursos do municlpio, ou qualquer(isquer) outra(s) 

conta(s), salvo a(s) de destinação especifica, mantida em sua agência, os montantes 

necessários às amortizações e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente 

estipulados. 

Parágrafo único - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização 

das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1°, do art. 60, da Lei 4 .320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as d isposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA- PI, 

18 DE OUTUBRO DE 2022. 
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PAULO LUSTOSA NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
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